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Resolução n°2, de 2000-CN:
SENADORES: Sérgio Petecão, Delcídio do Amamral, Aloysio Nunes Ferreira e Gím.
DEPUTADOS: Policarpo, Carlos Bezerra, João Campos, Armando Vergílio e Valtenir Pereira.

dia 6 de agosto de 2013.
Q prazo previsto no § 4 “do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de agosto de 2013.
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Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum e na

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
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mensageln in/or/nando a composição da Comissão, com as idades dos integrantes do colegiado, e o prazo para
apresentação do Relatório (àfl. 3 7).
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Atos do Congresso Nacional

EMENDA CONSTITUCIONAL N* 72

Altera a redação do parágrafo único do art.
7” da Constituição Federal para estabelecer
a igualdade de direitos trabalhistas entre os
trabalhadores domésticos e os demais tra-
balhadores urbanos e rurais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a
seguinte Emenda ao texto cottstltuctonalt _

Artigo único. O paragrafo unico do art. T” da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arc 7° ............................. ..................... ...... ........... _.

Parágrafo único. São assegurados a categoria dos trabalha-
dores domésticos os dlreltosnprevistos nos incisos IV. Vl. VII.
VII1./IX.X)§äš. `{)_I(VI.šV .IXVIIL XXI. XYII. XXIV.
XX . . z e z `(XII e. aten i as as condições es-
tabelecídas em lei e observada a simplificação do cumprimento
das obrigações tributárias. principais e acessórias. decorrentes da
relação de trabalho e suas eculiaridades. os previstos nos incisos
I. Il. III. IX. XII. XXV e ÊCXVIII. bem como a sua integração à
previdência social." (NR)

Brasília. em 2 de abril de 2013.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES Senador RENAN CALHEIROS
Presidente Presidente

Senador JORGE VIANADeputado ANDRE VARGAS
1' Vice-Presidente1' Vlce-Praldente

Senador ROMERO JUCADzpotzúz FÁBIO FARIA
2' Vice-Presidente2' Vice-Presidente

Senador FLEXA RÍB EIRODeputado SIMÃO SESSIM
l' Secretario2' Secretário

Senadora ANGELA PORTELADeputada MAURÍCIO QUlNl'ELL›\ LESSA
2' Secretaria3' Secretário

Senador CIRO NOCUELRADeputado ANTONIO CARLOS BÍFFI
3' Secretario-1° Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
4' Secretário

Presidência ida" República I I

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N” 107. de 1° de abril de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruír o julgamento do Mandado
de Segurança n° 31901.

N” 109. de 2 de abril de 2013. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Arguiçâo de
Descumprirnento de Preceito Fundamental n° 265.

N” 110. de 2 de abril de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § lfl do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse público. o Projeto de Lei de Conversão nf* 32. de 2012 (MP
nf* 581/12). que "Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste - FDCO: altera a Lei nl-1 12.712. de 30 de agosto de 2012.
para autorizar a União a conceder subvenção econômica às insti-
tuições ñnanceiras oficlais federais. sob a forma de equalização de
taxa de juros nas operações de crédito para investimentos no âmbito
do FDCO; altera as Leis n° 7.827. de 27 de setembro de 1989. e nfl
10.177. de 12 de janeiro de 2001. que tratam das operações com
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte. do
Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte adicional de recursos para
ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e do
Banco do Brasil S.A.; altera a Medida Provisória nfl 2.199-14. de 24
de agosto de 2001. e a Lei nn 11.196. de 21 de novembro de 2005.
para estender à Região Centro-Oeste incentivos ñscals vigentes em
benefício das Regiões Norte e Nordeste; e dá outras providências".

Ouvidos. os Ministérios da Fazenda e do Planejamento. Orça-
mento e Gestão manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

ãfifl do am da | Ei nl' H? de dc aogstn dg

"§ 6° Fica a União autorizada a conceder a subvenção eco-
nõmica. de que trata este artigo. às demais instituições financeiras
oñc-taiszpúbllezts. fa funoit;na¬¬pelo"Benco «Central 'do
Brasil. nas operações de credito para investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento da Amazónia - FDA. do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e do Fundo de Desen-
volvimento do Centro-Oeste - FDCO."

R:|zõm_tio_ze_t.n

"As instituições financeiras oficiais federais dispõem de ca-
pilaridade regional e experiência na atuação em programas de
governo e atendem plenamente ao requisito de eficiência na aná-
lise e aprovação de projetos e também na liberação de recursos.
Além do que. a concessão de subvenção sem assunção integral
dos riscos pela instituição fmanceita pode ser prejudicial ao equi-
líbrio das finanças dos respectivos Fundos."

§§ III ,I 31 E .gli 20

"§ 1° O FDCO terá como agente operador. preferencial-
mente. o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste - BDCO.
após sua instalação e entrada em funcionamento. conforme es-"'*-`
tabelece o § ll do art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 2° O FDCO também terá como agentes operadores as
instituições financeiras oficiais federais. que farão jus à sub-
venção economica nos termos previstos no art. 13 da Lei n°
12.712. de 30 de agosto de 2012.

§ 3° O Conselho Deliberativo da Superintendência de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO estabelecerá em re-
gulamento as normas para credenciamento. como agentes ope-
radores do FDCO. das instituições ñnanceiras públicas autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. que tenham
atuação destacada na Região Centro-Oeste.

§ 4° O Conselho Deliberativo da Superintendência de De-
senvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO estabelecerá em re-
gularnento as norrnas para credenciamento. como agentes ope-
radores do FDCO. das cooperativas singulares. das centrais de
cooperativas e dos sistemas de cooperativa de crédito."

Razt`Les_do.uLet.os

"Da forma como redigidos. os dispositivos restringem a fle-
xibilidade dos gestores do FDCO para eleger. dentre as institui-
ções financeíras públicas federais. aquela que ofereça as melhores
condições de operação. Ainda. a capilaridade regional e expe-
riência na atuação em programas de govemo das instituições ft-
nanceiras oficiais federais não justificam a ampliação proposta."

§§ 1°- 2°. 3° e 4" dD_a.ct‹ 9° da_Lei_n“_Z.321._t1L..Lde°
s 
cnmtemãn

"'§ 111 Observado o disposto no caput deste artigo, caberá aos
Conselhos Deliberativos das Superintendências Regionais de De-
senvolvimento definir D montante de recursos dos respectivos
Fundos Constitucionais de Financiamento a serem repassados a
outras instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil.

§ 211 As instituições financeiras beneficiárias dos repasses
deverão devolver aos bancos administradores. de acordo com o
cronograma de reembolso das operações aprovadas pelo respec-
tivo conselho deliberativo do desenvolvimento de cada reglão. os
valores relativos às prestações vencidas. independentemente do
pagamento pelo tomador final.

§ 3“ Aos Bancos Cooperativos e as Confederações Coo-
perativas de Crédito. de conformidade com o § 5” do art. 2° da
Lei Complementar nfl 130. de IT de abril de 2009. sob seu risco
exclusivo. fica assegurado o repasse de recursos em volume que
corresponda ã aplicação. sobre o programa anual de aplicações de
cada um dos Fundos. de percentual equivalente ã participação
nos ativos de crédito do sistema financeiro nacional nas cor-
respondentes áteas de atuação.

§ ~l“ O montante de repasse de que trata este artigo terá.
como teto. o limite de crédito da instituição beneficiária do re-
passe perante o banco administrador dos recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento. observadas as boas práticas
bancárias.' (NR) "

_ ' 7 7 7 I

"A redação proposta para os parágrafos contradiz o disposto
no caput. retirando das instituições financeiras o seu papel no
processo decisório acerca das operações cujos riscos e respon-
sabilidade recaem sobre elas."

H. .. ..¡ . . H 1 §|.,¡ gt! I I.
 m. ¡¡.¡ -

"`a) fica limitado a até 3% (três por cento) ao ano;
............................................................................................ (NR)"

Razz`m_d.n_xem

"A proposta. ao f`1xar no mesmo percentual o del credere
para operações com risco compartilhado e para operações com
assunção integral do risco pelo agente operador. fere os prin-
cipios da isonomia. da razoabilidade e da eñcíência. Além disso.
a proposta não teria repercussão nas taxas aplicadas ao tomador
final. uma vez que estas são estabelecidas pelo Conselho Mo-
netário Nacional."

§§ IOEEO E0

"§ 4° Da parcela dos recursos a serem aplicados pela Caixa
Economica Federal. no montante de até RS 3.800.000.000.00
(três bilhões e oitocentos milhões de reais) no financiamento de
projetos ligados a infraestrutura. pelo menos a metade de tais
recursos será aplicada em projetos de infraestrutura nas regiões
de amação das Superintendências de Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste - SUDECO. da Amazónia - SUDAM e do Nordeste -
SUDENE."

"§ 6° Dos recursos a que se refere o § 5°. o Banco do Brasil
S.A. aplicará RS l.000.000.000.00 (um bilhão de reais) na Re-
gião Cent:ro-Oeste nas mesmas condições. encargos financeiros e
prazos estabelecidos para a contratação de operações de crédito
com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Cen-
tro-Oeste - FC O."

Razñes_d.os_y.r.tas

"Da maneira proposta. a vinculação de recursos públicos
limita a sua alocação eficiente e acentua a rigidez do orçamento.
podendo inviabilizar programas já em andamento."

O Ministério da Fazenda opinou pelo veto aos dispositivos a
seguir transcritos:

I. m7D:¡:¡§3,¡ ¡]..¡¡.um]IZ¡
¡z¡..¡Dm¡ ¡ 1 3,' .¡¡.¡
cnnxemãn

"III - apoio ã agricultura familiar e a projetos de desen-
volvimento rural;

IV - recuperação em áreas afetadas por seca. estiagem pro-
longada. enchentes e outros fenômenos naturais; e

V - contratação de serviços de assistência técnica e extensão
rural. contratadas com profissionais ou empresas especializadas."

Razõr.s_dns_¬Let.ns

"O dispositivo perrnite a redução de encargos fmanceiros
sem levar em conta outros programas. pelos quais os setores
incluídos já são beneficiados. Os investimentos a que se referem
os incisos III e V são objeto do Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e do Sistema Bra-
slleiro Descentralizado de Assistência Técnica e Extensão Rural
(Slbrater), respectivamente. assim como os investimentos a que
se refere o Lnciso IV possuem linhas especiais de financiamento
dispostos pela Lei nn 12.716. de 21 de setembro de 2012."

E.uE|,¡ |,¡I.a¡u]ZI¡¡z¡..
 

"§ 4” O bõnus de adlmplêncla poderá ser favorecido no caso
de operação de crédito contratada para:

1 - custeio e investimento por produtor rural que desenvolva
atividades produtivas no setor rural da região natural do Nordeste
delimitada como Semiárido nos termos do inciso IV do att. 5° da
Lei n° 7.827. de 27 de setembro de 1989; e

II - investimentos que se caracterizam por longo prazo de ma-
turação. retomo económico reduzido e risco operacional elevado.

Raz¡'m_c1o.1el.n

"Já há previsão de bonus de adimpléncia para recursos dos
fundos de desenvolvimento. além de linhas especiais de crédito
que cobrem as hipóteses trazidas pelos dispositivos."

tt l te conforme MP nf' 2.200-2 de 24/08/2001. que institui ad -f d d . 1 ¡ - ' hn ;/¡ vz _eov.bn'autenticiclade.l1trn1. Documento assinado dig' a men
Este documento po esaf ven [ca O no en emço E E mmco P WW) m D Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.pelo código O00l2013040300006
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"Art. 7° Os arts. 1° e 3° da Medida Provisória n° 2.199-14. de
24 de agosto de 2001. passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1° Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis
ã matéria. a partir do ano-calendário de 2000. as pessoasjurídicas
que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro
de 2018 para instalação. ampliação. modemização ou diversi-
ficação enquadrado em setores da economia considerados. em ato
do Poder Executivo. prioritários para o desenvolvimento regional.
nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE. da uperintendência de Desenvolvimento
da Amazónia - SUDAM e da Superintendência de Desenvol-
vimento do Centro-Oeste - SUDECO. terão direito ã redução de
75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e
adicional calculados com base no lucro da exploração.

§ 1° (Revogado).

§ 1°-A. (Revogado).

§ 2° (Revogado).

§ 3° (Revogado).

§ 3°-A. (Revogado).

5 4° (Revogado).

§ 5° (Revogado).

§ 6° (Revogado).

§ 7° (Revogado).

§ 8° (Revogado).

§ 9° (Revogado).' (NR)

'Art. 3° Sem prejuizo das demais normas em vigor sobre a
matéria. até 31 de dezembro de 2018. as empresas que tenham
empreendimentos em setores da economia considerados. em ato
do Poder Executivo. prioritários para o desenvolvimento regional.
em operação nas áreas de atuação da Superintendência de De-
senvolvimento do Nordeste - SUDENE. da Superintendência de
Desenvolvimento da Amazónia - SUDAM e da Superintendência
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO. poderão de-
positar no Banco do Nordeste do Brasil S.A.. no Banco da Ama-
zonia S.A. e no Banco do Brasil S.A.. respectivamente. para
reinvestimento. o percentual de até 30% (trinta por cento) do
imposto sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos.
calculados sobre o lucro da exploração. acrescidos de 50% (cin-
quenta por cento) de recursos próptios. Ficando. porem. a li-
beração desses recursos condicionada à aprovação pelas Supe-
rintendências de Desenvolvimento Regional dos respectivos pro-
jetos técnico-económicos de modemização ou complementação
de equipamento' (NR)"

"Art. 8° O art. 31 da Lei n° 11.196. de 21 de novembro de
2005. passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 31. Sem prejuizo das demais normas em vigor apli-
cáveis à matéria. para bens adquiridos a partir do ano-calendário
de 2006 e até 31 de dezembro de 2018. as pessoasjuridicas que
tenham projeto aprovado para instalação. ampliação. modemi-
zação ou diversificação enquadrado em setores da economia con-
siderados prioritários para o desenvolvimento regional. em mi-
crorregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação
da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDE-
NE. da Superintendência de Desenvolvimento da Amazõnia -
SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO. terão direito: ' (NR)"

Ra2_âes_d0s_1et.ns

"A extensão ã SUDECO dos mesmos beneficios previstos
para as regiões atendidas pela SUDAM e SUDENE. sem con-
siderar as vantagens competitivas daquela em relação a estas.

ode afetar negativamente investimentos dirigidos as regiões
Norte e Nordeste. Além disso. a revogação dos parágrafos da
Medida Provisória n° 2.199-14. de 2001. extingue previsões le-
gais que regulamentam a concessão dos benefícios e balizam a
sua fiscalização. o que coloca em risco a própria implementação
dos programas."

Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa. as quais ora
submeto a elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N° 111. de 2 de abril de 2013.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse úblico. o Projeto de Lei de Conversão n° 1. de 2013 (MP
n° 582/12)). que "Altera a Lei n° 12.546. de 14 de dezembro de 2011.

quanto à contribuição previdenciária de empresas dos setores in-
dustriais e de serviços: permite depreciação de bens de capital para
.apuração do .Imposto .-de -Renda: -institui .o Regime .Especial de In-
centivo ao Desenvolvimento da Infraestrutura da Indústria de Fer-
tilizantes; altera a Lei n° 12.598. de 22 de março de 2012. quanto a
abrangência do Regime Especial Tributário para a Indústria de De-
fesa: altera a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
na comercialização da laranja; reduz o Imposto de Renda devido pelo
prestador autónomo de transporte de carga: altera as Leis n°° 12.715.
de 17 de setembro de 2012. 7.713. de 22 de dezembro de 1988.
10.925. de 23 dejulho de 2004. e 9.718. de 27 de novembro de 1998;
e dá outras providências".

Ouvido. o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

ANEXO II E
(Acréscimo no Anexo I da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011)

NCM ç _
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"A 7°rt. ...... ..
........................................................................................................ ..

V - as empresas de transporte rodoviário coletivo de pas-:
sageitos por fretamento e turismo municipal. intermunicipal em
região metropolitana. interrnunicipal. interestadual e intemacio-
nal. enquadradas na classe 4929-9 da CNAE 2.0:

VI - as empresas de transporte ferroviário de passageiros;

VII - as empresas de transporte metroferroviário de pas-
sageiros;

VIII - as empresas que prätam os serviços classificados na Nomen-
clatura Brasileiia de Serviços - NBS. insdtuida pelo Decreto n° 7.708. de
2 de abril de 2012. nos códigos 1.1201.25.00. 1.2001.39.12.
1.l403.29.10. 1.2001.33.00. 1.2001.54.00. 1.2003.70.00 e 1.2003.60.00;

IX - as empresas de prestação de serviços de infraestrutura
aeroportuãria:

X - as empresas de prestação de serviços hospitalares: e

XI - as empresas de engenharia e arquitetura enquadradas no
grupo 711 da CNAE 2.0."

"A 3°rt. ................................................................................... ._
........................................................................................................ ..

§ 3 ........................................................................................ ..

........................................................................................................ ..

XIII - que recolham ou recuperem resíduos sólidos para
reciclagem ou reutilização. nos termos das Leis n°° 12.305. de 2
de agosto de 2010. e 12.375. de 30 de dezembro de 2010. para
venda como matérias-primas ou produtos intermediários na fa-
bricação de produtos (indústria da reciclagem):

XIV - de transporte aéreo de passageiros e de carga não
regular (táxi-aéreo). nos terrnos da Lei n° 7.565. de 19 de de-
zembro de 1986;

XV - jornali.sticas e de radiodifusão sonora e de sons e
imagens de que trata a Lei n° 10.610. de 20 de dezembro de
2002: e

XVI - de transporte rodoviário de cargas enquadradas nas
subclasses 4930-2/01. 4930-2/02. 4930-2/03 e 4930-2/04 da
CNAE 2.0.
.....-za.........--.za-........" ...-......unz‹zu..z.....-z--..........-0-na..-U...--.........-›.....

§ 6° Considerarn-se empresas jornalísticas. para os fins do
inciso XV do 5 3°. aquelas que têm a seu cargo a edição de
jornais. revistas. boletins e periódicos. ou a distribuição de no-
ticiário por qualquer plataforma. inclusive em portais de con-
teúdo da intemet.

§ 7° O disposto no inciso XVI do § 3° deste artigo não se
aplica às empresas de transporte rodoviário de veiculos 0 km
(zero quilômetro). que continuarão sob o regime de tributação
a.nterior."

"Art. 2° .

Ill - acrescido dos produtos classificados nos códigos da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI. aprovada pelo Decreto n° 7.560. de 23 de dezembro de
2011. constantes do Anexo II desta Lei."

II - no inciso III do caput do art. 2°. g g

4005.10.00
4905.01.00
4005.09.00
3523.10.00
3525.02.00 1
3543.70.09 1
0023.00.00 1

CAPITULO 03
* 9510.00.00 j

"AIT. . ................................................................................. ..
........................................................................................................ ..

Parágrafo único. Entram em vigor a partir do 1° dia do 4°
(quarto) mês subsequente ao da publicação desta Lei:

I - as alterações realizadas pelo art. 1° desta Lei aos arts. 7°
e 8° da Lei n° 12.546. de 14 de dezembro de 2011; e

II - o inciso III do art. 2° e o inciso II do art. 3°. ambos desta Lei."

Razões_dns._1te.t.ns

"Os dispositivos violam a Lei de Responsabilidade Fiscal ao
preverem desonetações sem apresentar as estimativas de impacto
e as devidas compensações ñnanceiras. O veto destas novas de-
sonerações implica o veto dos respectivos dispositivos de vi-
gencras.

Bac;ig.ta£o_Z°_t1o_a:t_Z°_L§_i1°_dn_a:t._8°_d.LLeLn°_12.5:Lii.¡¡¡¡¡ ¡ '2011. .¡ | Iul _ 1!.
dmmnxcmão

"Arr. 7° .................................................................................. ..
....................................................................................................... ..

§ 7° Excetuam-se da metodologia adotada para a contri-
buição sobre a receita bruta. em substituição às contribuições
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 8.212. de 24 de
julho de 1991, as sociedades cooperativas que desenvolvam as
atividades dos incisos IV. V. VIII. IX e X do caput deste ar-
tigo."

"A 8°ÍÍ. .................................................................................. _.

........................................................................................................ ..

§ 8° Excetuam-se da metodologia adotada para a contribuição
sobre a receita bruta. em substituição às contribuições previstas
nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de
1991. as sociedades cooperativas que desenvolvam as atividades
dos incisos XV e XVI do § 3° deste artigo ou que fabriquem os
produtos classificados nos códigos 03.02. 03.03. 03.04. 03.05.
03.07 e 1211.90.90. constantes do Anexo I desta Lei."

Ra2.ñes_dn.uu:i.ns

"A sistemática de recolhimento de impostos das cooperativas
é diversa da sistemática à qual se submetem as empresas de-
soneradas. Além disso. a redação do dispositivo gera dúvidas
quanto ao tratamento dispensado às cooperativas atuantes nos
demais setores da economia. o que traz insegurança jurídica."

Ba£¡igca.fo_£1°_do_a.cL_9.“_da_I.ci_n°_12.5:L5._dr_l_4_dc_d:

:tensão

"§ 9° O disposto nos arts. 7° e 8° poderá não ser aproveitado
por empresa que entender que a nova regulamentação irá gerar
um ônus. em comparação com a legislação anterior. bastando
para isso. no inicio de cada exercicio. efetuar o primeiro re-
colhimento da contribuição patronal. inregralmente de acordo
com as condições previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n°
8.212. de 24 de julho de 1991. condição que deverá prevalecer
até o final do exercicio."

Este documento pode ser verificado no endereço eletrfinico http://www.in.gov.bt/atrenticidadehlttil. Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200.-2 de 24/03/2001- QUB ÍHSÍÍÍUÍ 3
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.pelo código 000120l3040300007
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão ng
32, de 2012 (MP ng 581/12), que “Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste -
FDCO; altera a Lei ng 12.712, de 30 de agosto de 2012, para autorizar a União a conceder subvenção
econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa de juros nas
operações de crédito para investimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis ng 7.827, de 27 de
setembro de 1989, e ng 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com recursos dos
Fundos Constitucionais dc Financiamento do Norte, do Nordeste c do Centro-Oeste; constitui fonte
adicional de recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e do Banco
do Brasil S.A.; altera a Medida Provisória ng 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a Lei ng 11.196,
de 21 de novembro de 2005, para estender à Região Centro-Oeste incentivos fiscais vigentes em
beneficio das Rcgiões Noite c Nordeste; e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 6° do art. 13, da Lei n° 12.712, de 30 de agosto de 2012, alterado pelo art. 1° do
pi rojeto de lei de conversão

“§ 6g Fica a União autorizada a conceder a subvenção econômica, de que trata este
artigo, às demais instituições financeiras oficiais públicas, autorizadasC*ãffii;iã*ëÊlõ§ã?;š)3ëftl Ba co

erra oo1“oe1¬1at,%o
Lcãjsidtiva do Con 'esso Nacional
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Central do Brasil, nas operações de crédito para investimentos com recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e
do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.”

Razões do veto

“As instituições financeiras oficiais federais dispõem de capilaridade regional e
experiência na atuação em programas de governo e atendem plenamente ao requisito de
eficiência na análise e aprovação de projetos e também na liberação de recursos. Além do que,
a concessão de subvenção sem assunção integral dos riscos pela instituição financeira pode ser
prejudicial ao equilíbrio das finanças dos respectivos Fundos.”

§§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 2°

“§ 19 O FDCO terá como agente operador, preferenciahnente, o Banco de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - BDCO, após sua instalação e entrada em funcionamento,
conforme estabelece o § ll do art. 34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 29 O FDCO também terá como agentes operadores as instituições financeiras
oficiais federais, que farão jus à subvenção econômica nos termos previstos no art. 13 da Lei
ng 12.712, de 30 de agosto de 2012.

§ 39 O Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO estabelecerá em regulamento as normas para credenciamento, como agentes
operadores do FDCO, das instituições financeiras públicas autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, que tenham atuação destacada na Região Centro-Oeste.

§ 49 O Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO estabelecerá em regulamento as normas para credenciamento, como agentes
operadores do FDCO, das cooperativas singulares, das centrais de cooperativas e dos sistemas
de cooperativa de crédito.”

Razões dos vetos

“Da forma como redigidos, os dispositivos restringem a flexibilidade dos gestores do
FDCO para eleger, dentre as instituições financeiras públicas federais, aquela que ofereça as
melhores condições de operação. Ainda, a capilaridade regional e experiência na atuação em
programas de governo das instituições financeiras oficiais federais não justificam a ampliação
proposta.”

§§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 9° da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, alterados

_f_f W __ ..-
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°“§ 1° Observado o disposto no caput deste artigo, caberá aos Conselhos
Deliberativos das Superintendências Regionais de Desenvolvimento definir o montante de
recursos dos respectivos Fundos Constitucionais de Financiamento a serem repassados a
outras instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 2° As instituições financeiras beneficiárias dos repasses deverão devolver aos bancos
administradores, de acordo com o cronograma de reembolso das operações aprovadas pelo
respectivo conselho deliberativo do desenvolvimento de cada região, os valores relativos às
prestações vencidas, independentemente do pagamento pelo tomador final.

§ 3° Aos Bancos Cooperativos e às Confederações Cooperativas de Crédito, de
conformidade com o § 5° do art. 2° da Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009, sob
seu risco exclusivo, fica assegurado o repasse de recursos em volume que corresponda à
aplicação, sobre o programa anual de aplicações de cada um dos Fundos, de percentual
equivalente à participação nos ativos de crédito do sistema financeiro nacional nas
correspondentes áreas de atuação.

§ 4° O montante de repasse de que trata este artigo terá, como teto, o limite de crédito
da instituição beneficiária do repasse perante o banco administrador dos recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, observadas as boas práticas bancárias.” (NR)”

Razões dos vetos

“A redação proposta para os parágrafos contradiz o disposto no caput, retirando das
instituições financeiras o seu papel no processo decisório acerca das operações cujos riscos e
responsabilidade recaem sobre elas.”

Alínea “a” do inciso II, do § 4° do art. 9°-A da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de
1989, alterada pelo art. 5° do projeto de lei de conversão

““a) fica limitado a até 3% (três por cento) ao ano;
................................................................................................................................ .. ” (NR)”

Razão do veto

“A proposta, ao fixar no mesmo percentual o del credere para operações com risco
compartilhado e para operações com assunção integral do risco pelo agente operador, fere os
princípios da isonomia, da razoabilidade e da eficiência. Além disso, a proposta não teria
repercussão nas taxas aplicadas ao tomador final, uma vez que estas são estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional.”

Congresso Nacional °9 6° (10 art- 6° Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional
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“§ 4° Da parcela dos recursos a serem aplicados pela Caixa Econômica Federal, no
montante de até R$ 3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais) no
financiamento de projetos ligados a infraestrutura, pelo menos a metade de tais recursos será
aplicada em projetos de infraestrutura nas regiões de atuação das Superintendências de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, da Amazônia - SUDAM e do Nordeste -
SUDENE.”

“§ 6° Dos recursos a que se refere o § 5°, o Banco do Brasil S.A. aplicará R$
l.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Região Centro-Oeste nas mesmas condições,
encargos financeiros e prazos estabelecidos para a contratação de operações de crédito com
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO.”

Bafleglos vetos

“Da maneira proposta, a vinculação de recursos públicos limita a sua alocação eficiente
e acentua a rigidez do orçamento, podendo inviabilizar programas já em andamento.”

O Ministério da Fazenda opinou pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

Incisos III, IV e do § 3° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001,
alterados pelo art. 3° do projeto de lei de conversão

Í
ccIII - apoio à agricultura familiar e a projetos de desenvolvimento rural;

IV - recuperação em áreas afetadas por seca, estiagem prolongada, enchentes e outros
fenômenos naturais; e

V - contratação de serviços de assistência técnica e extensão rural, contratadas com
profissionais ou empresas especializadas.”

Razões dos vetos

“O dispositivo permite a redução de encargos financeiros sem levar em conta outros
programas, pelos quais os setores incluídos já são beneficiados. Os investimentos a que se
referem os incisos III e V são objeto do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf) e do Sistema Brasileiro Descentralizado de Assistência Técnica e Extensão
Rural (Sibrater), respectivamente, assim como os investimentos a que se refere o inciso IV
possuem linhas especiais de financiamento dispostos pela Lei n° 12.716, de 21 de setembro de
2012.”

Parágrafo 4° do an. 1° da Lei 11° 10.177, de 12 de ¡an‹zz¡&2'¡',fii ¡,10
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“§ 4° O bônus de adimplência poderá ser favorecido no caso de operação de crédito
contratada para:

I - custeio e investimento por produtor rural que desenvolva atividades produtivas no
setor rural da região natural do Nordeste delimitada como Semiárido nos termos do inciso IV
do art. 5° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989; e

II - investimentos que se caracterizem por longo prazo de maturação, retomo
econômico reduzido e risco operacional elevado.”

R d tazao o ve 0

“Já há previsão de bônus de adimplência para recursos dos fundos de desenvolvimento,
além de linhas especiais de crédito que cobrem as hipóteses trazidas pelos dispositivos.”

Arts. 7° e 8°

“Art. 7° Os arts. 1° e 3° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do
ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até
31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modemização ou diversificação
enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários
para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicional calculados com base no lucro da exploração.

§ 1° (Revogado).

§ 1°-A. (Revogado).

§ 2° (Revogado).

§ 3° (Revogado).

§ 3°-A. (Revogado).

§ 49 (R€V0gad0)- zooiâgresso Nacional
Secretaria de Coordenação_ §5Q (ReVOgadO)_ Legislativa do Congresso Nacional
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§ 6° (Revogado).

§ 7° (Revogado).

§ 8° (Revogado).

§ 9° (Revogado).' (NR)

t “Art. 3° Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, até 31 de
dezembro de 2018, as empresas que tenham empreendimentos em setores da economia
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, em
operação nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, poderão depositar no
Banco do Nordeste do Brasil S.A., no Banco da Amazônia S.A. e no Banco do Brasil S.A.,
respectivamente, para reinvestirnento, o percentual de até 30% (trinta por cento) do imposto
sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos, calculados sobre o lucro da
exploração, acrescidos de 50% (cinquenta por cento) de recursos próprios, ficando, porém, a
liberação desses recursos condicionada à aprovação pelas Superintendências de
Desenvolvimento Regional dos respectivos projetos técnico-econômicos de modemização ou
complementação de equipamento.” (NR)”

“Art. 8° O art. 31 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redaçao.

“Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens
adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas
jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o
desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, terão direito:
................................................................................................................................ ..” (NR)”

Razões dos vetos

“A extensão à SUDECO dos mesmos beneficios previstos para as regiões atendidas
pela SUDAM e SUDENE, sem considerar as vantagens competitivas daquela em relação a
estas, pode afetar negativamente investimentos dirigidos às regiões Norte e Nordeste. Além
d1sso,~a revogação dos parágrafos da Medida Prov1sória_n° 2.19,;_.Q¿,1£_§j1,S‹,°1g¡g¿§)C(|)O1r, Jextingue
previsoes legais que regulamentam a concessao dos beneficlos e balmntmaum ãê@e 0
que coloca em risco a própria implementação dos programas.” E-°9¡S'aÍ¡Va do 90'19"9850 Nacional
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros
do Congresso Nacional.

Brasília, 2 de abril de 2013.

Congresso Nacionaã
Secretaria de Coordenação
Legislativa do Congresso Nacional

 ““..”3:: it LaiFls. Rubrica: __ ____,__,____,
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Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO; altera a Lei n° 12.712, de 30 de agosto de
2012, para autorizar a União a conceder subvenção
conômica às instituições financeiras oficiais federais, sob

a forma de equalização de taxa de juros nas operações de
crédito para investimentos no âmbito do FDCO; altera as
Leis n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, e n° 10.177, de
12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte
adicional de recursos para ampliação de limites
operacionais da Caixa Econômica Federal e do Banco do
Brasil S.A.; altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24
de agosto de 2001, e a Lei n° 11.196, de 21 de novembro
de 2005, para estender à Região Centro-Oeste incentivos
fiscais vigentes em benefício das Regiões Norte e
Nordeste; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO 1
DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL E OPERACIONAL DO FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO

Art. 1° Os arts. 13 e 18 da Lei n° 12.712, de 30 de agosto de 2012, passam a
vigorar com a seguinte redação

“Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica
às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de
taxa de juros, nas operações de crédito para investimentos no âmbito do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de
Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO.

§ 1° Nos casos em que os agentes operadores do FDA, do FDNE e
do FDCO assumam integralmente os riscos das operações de crédito, a
subvenção econômica será concedida a instituições financeiras oficiais
federais definidas como agentes operadores.

§ 2° A subvenção econômica corresponderá ao diferencial entre O
custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração a que farão jus as
instituições financeiras oficiais federais, e os encargoslf*f@e<l›fáftäõ°s1fdt1o
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§ 3° O pagamento da subvenção econômica será efetuado mediante a
utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a serem
alocadas no orçamento geral da União.

§ 4° O pagamento da subvenção, com vistas no atendimento do
disposto no inciso II do § 1° do art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, fica condicionado à apresentação pela instituição financeira
beneficiária de declaração de responsabilidade pela exatidão das
informações relativas às operações realizadas.

§ 5° A aplicação irregular dos recursos provenientes das subvenções
de que trata este artigo sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da
subvenção recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das
penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de
1964.

§ 6° Fica a União autorizada a conceder a subvenção econômica, de
que trata este artigo, às demais instituições financeiras oficiais públicas,
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nas operações de
crédito para investimentos com recursos do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE
e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.”(NR)

“Art. 18. A remuneração dos agentes operadores do FDNE, do FDA
e do FDCO, bem como dos bancos administradores dos Fundos
Constitucionais de Financiamento, de que trata a Lei n° 7.827, de 27 de
setembro de 1989, para os serviços de análise de viabilidade econômico-
financeira dos projetos, ficará a cargo dos proponentes e será definida
pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério
da Integração Nacional.”(NR)
Art. 2° A participação do FDCO em projetos de investimento será realizada

conforme o disposto em regulamento aprovado pelo Conselho Deliberativo do
Desenvolvimento do Centro-Oeste, nos termos estabelecidos na Lei Complementar n° 129,
de 8 de janeiro de 2009.

§ 1° O FDCO terá como agente operador, preferencialmente, o Banco de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - BDCO, após sua instalação e entrada em
funcionamento, conforme estabelece o § 11 do art. 34 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2° O FDCO também terá como agentes operadores as instituições financeiras
oficiais federais, que farão jus à subvenção econômica nos termos previstos no art. 13 da
Lei n° 12.712, de 30 de agosto de 2012.

§ 3° O Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do
Centro-Oeste - SUDECO estabelecerá em regulamento as normas para credenciamento,
como agentes operadores do FDCO, das instituições financeiras públicas ãltll0rÍZã(ltlS tl
funcionar pelo Banco Central do Brasil, que tenham atuação destacada na Região Centro-
()eSte_ Congresso Nacional
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§ 4° O Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do
Centro-Oeste - SUDECO estabelecerá em regulamento as normas para credenciamento,
como agentes operadores do FDCO, das cooperativas singulares, das centrais de
cooperativas e dos sistemas de cooperativa de crédito.

CAPÍTULO ii
Dos AJUsTEs No MARCO LEGAL Dos FUNDOS CONsTiTUCiONAis DE

FINANCIAMENTO
Art. 3° O art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar

com a seguinte redação:
“Art. 1° Para os financiamentos com recursos dos Fundos

Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os
encargos financeiros e O bônus de adimplência passam a ser definidos
pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério
da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de
Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos
regionais de desenvolvimento.

I - (revogado):
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
d) (revogada).
II - (revogado):
a) (revogada);
b) (revogada);
C) (revogada);
d) (revogada).
III - (revogado):
a) (revogada);
b) (revogada);
C) (revogada);
d) (revogada).
IV - (revogado).
§ 1° (Vetado).
§ 2° Os encargos financeiros e O bônus de adimplência de que trata O

caput poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade
do crédito, do porte do beneficiário, do setor de atividade e da localização
do empreendimento.

§ 3° Os encargos financeiros poderão ser reduzidos HO 02150 de
operações de crédito destinadas a:

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
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I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio
ambiente, recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de
vegetação nativa e desenvolvimento de atividades sustentáveis;

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação;
III - apoio à agricultura familiar e a projetos de desenvolvimento

rural;
IV - recuperação em áreas afetadas por seca, estiagem prolongada,

enchentes e outros fenômenos naturais; e
V - contratação de serviços de assistência técnica e extensão rural,

contratadas com profissionais ou empresas especializadas.
§ 4° O bônus de adimplência poderá ser favorecido no caso de

operação de crédito contratada para:
I - custeio e investimento por produtor rural que desenvolva

atividades produtivas no setor rural da região natural do Nordeste
delimitada como Semiárido nos termos do inciso IV do art. 5° da Lei
n° 7.827, de 27 de setembro de 1989; e

II - investimentos que se caracterizem por longo prazo de
maturação, retomo econômico reduzido e risco operacional elevado.

§ 5° Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário
perderá, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de
natureza executória, todo e qualquer benefício, especialmente os relativos
ao bônus de adimplência.

§ 6° Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus
de adimplência que resulte na redução de custo financeiro para O tomador,
a resolução do Conselho Monetário Nacional deverá definir se os novos
encargos e bônus estabelecidos incidirão, a partir da data de vigência da
redução, sobre os financiamentos já contratados.

§ 7° O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três
por cento) ao ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos
Fundos Constitucionais e será reduzido em percentual idêntico ao
percentual garantido por fundos de aval.

§ 8° Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos
continuarão em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos
financeiros e bônus de adimplência que forem definidos pelo Conselho
Monetário Nacional.”(NR)
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Art. 4° A Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida do
seguinte art 6°-B:

“Art. 6°-B. Nas operações formalizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais de Financiamento no âmbito do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, realiZadaS 00111
beneficiários de qualquer grupo, modalidade e linha de crédito, com risco
operacional assumido integralmente pelo respectivo Fu§§â%'ÊÊj§àfi §j¿ašção
ou risco operacional compartilhado entre os respeatismsiø lrmgwso Nam-,nai
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administradores e Fundo Constitucional, os bancos farão jus a uma
remuneração a ser definida pelo Conselho Monetário Nacional, por
proposta do Ministério da Integração Nacional, destinada à cobertura de
custos decorrentes da operacionalização do Programa.”
Art. 5° A Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 9°................................................................................................ ..
§ 1° Observado O disposto no caput deste artigo, caberá aos

Conselhos Deliberativos das Superintendências Regionais de
Desenvolvimento definir O montante de recursos dos respectivos Fundos
Constitucionais de Financiamento a serem repassados a outras instituições
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 2° As instituições financeiras beneficiárias dos repasses deverão
devolver aos bancos administradores, de acordo com O cronograma de
reembolso das operações aprovadas pelo respectivo conselho deliberativo
do desenvolvimento de cada região, os valores relativos às prestações
vencidas, independentemente do pagamento pelo tomador final.

§ 3° Aos Bancos Cooperativos e às Confederações Cooperativas de
Crédito, de conformidade com O § 5° do art. 2° da Lei Complementar
n° 130, de 17 de abril de 2009, sob seu risco exclusivo, fica assegurado O
repasse de recursos em volume que corresponda à aplicação, sobre O
programa anual de aplicações de cada um dos Fundos, de percentual
equivalente à participação nos ativos de crédito do sistema financeiro
nacional nas correspondentes áreas de atuação.

§ 4° O montante de repasse de que trata este artigo terá, como teto, O
limite de crédito da instituição beneficiária do repasse perante O banco
administrador dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento,
observadas as boas práticas bancárias.”(NR)

“Art 9°-A

§ 4°...................................................................................................... ..

II - ...................................................................................................... ..
a) fica limitado a até 3% (três por cento) ao ano;

.......................................................................................................... .. ”(NR)
“Art. 15 .............................................................................................. ..

Ô I I O I I I Ó Í I I C Ó O Í I I Í Ó Ú O Í O I I . I I . I O Ú Í Õ I . I . I I I I Í I I I I I I I Í Í . I I I I I I O I I I I C I Í . . I I I O . I I I Í I I Ú I I I I I I I I Í Í I Õ I I . . I O Í I O I Í . U I Q I I O Í . Í O I I II

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à
recuperação dos créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B,
15-C e 15-D, e à renegociação de dívidas, de acordo com as condições
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1° O Conselho Monetário Nacional, por meiloflirdafifrdgtvsftaäldo. . , . ,_, . . , ei C eiMinisterio da Integraçao Nacional, definira as concfi§â.i§šaü,¡%nyoqâ'§'À9ip'äÍ'.,§â°Nac,0na¡
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bancos administradores poderão renegociar dívidas, limitando Os encargos
financeiros de renegociação aos estabelecidos no contrato de origem da
operação inadimplida.

§ 2° Até O dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras
de que trata O caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e
às respectivas Superintendências regionais de desenvolvimento, para
análise, a proposta dos programas de financiamento para O exercício
seguinte.”(NR)

CAPÍTULO iiiDA AUTORIZAÇÃO À UNIÃO PARA CONCEDER CRÉDITO À CAixA
ECONÔMICA FEDERAL E AO BANCO DO BRASIL

Art. 6° Fica a União autorizada a conceder crédito à Caixa Econômica Federal
e ao Banco do Brasil S.A., nos montantes respectivos de até R$ l3.000.000.000,00 (treze
bilhões de reais) e até R$ 8.l00.000.000,00 (oito bilhões e cem milhões de reais), em
condições financeiras e contratuais definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda que
permitam O enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida apto a integrar O
patrimônio de referência, conforme definido pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1° Para a cobertura do crédito de que trata O caput, a União poderá emitir,
sob a forma de colocação direta, em favor da Caixa Econômica Federal e do Banco do
Brasil S.A., títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2° No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica
com O valor previsto no caput.

§ 3° Dos recursos captados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput,
até RSE 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) destinam-se ao financiamento de material de
construção e de bens de consumo duráveis, às pessoas físicas, sendo que, no caso do
financiamento de bens, exclusivamente para O público da Faixa I do Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, e até
R$ 3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais) destinam-se ao
financiamento de projetos ligados a infraestrutura.

§ 4° Da parcela dos recursos a serem aplicados pela Caixa Econômica Federal,
no montante de até R$ 3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos milhões de reais) no
financiamento de projetos ligados a infraestrutura, pelo menos a metade de tais recursos será
aplicada em projetos de infraestrutura nas regiões de atuação das Superintendências de
Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, da Amazônia - SUDAM e do Nordeste -
SUDENE.

§ 5° Os recursos captados pelo Banco do Brasil S.A. na forma do caput
destinam-se a aplicações em operações de crédito direcionadas a financiar O Seglllôlllü
agropecuário referente à safra 2012/2013.

§ 6° Dos recursos a que se refere O § 5°, O Banco do B;ra@lâ§o^r\iaa1oliioará R$
l.000.000.000,00 (um bilhão de reais) na Região Centro-Oeste nÊ§ä§§Ê§°Êi%c@ 'šNac¡ona|
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encargos financeiros e prazos estabelecidos para a contratação de operações de crédito com
recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO.

§ 7° Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com a taxa
de remuneração de longo prazo, no caso dos recursos transferidos nos termos dos §§ 3°, 4°,
5° e 6°.

§ 8° Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com O seu
custo de captação para os recursos transferidos, exceto nas hipóteses previstas nos §§ 3°, 4°,
5° e 6°.

CAPÍTULO iv
Dos TNCENTivOs PisCAis

Art. 7° Os arts. 1° e 3° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à
matéria, a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que
tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2018
para instalação, ampliação, modemização ou diversificação enquadrado
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo,
prioritários para O desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da
Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, terão
direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicional calculados com base no lucro da exploração.

§ 1° (Revogado).
§ 1°-A (Revogado).
§ 2° (Revogado).
§ 3° (Revogado).
§ 3°-A (Revogado).
§ 4° (Revogado).
§ 5° (Revogado).
§ 6° (Revogado).
§ 7° (Revogado).
§ 8° (Revogado).
§ 9° (Revogado).”(NR)
“Art. 3° Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria,

até 31 de dezembro de 2018, as empresas que tenham empreendimentos
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo,
prioritários para O desenvolvimento regional, em operação I1aS áreafi de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento *'+3ëlWfaAifi°aâ%i¶>l`a'fll -
SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento <,lÊQ?§§èagrj;Í‹i1§§i:ä'¡§ge%Ê§Ê°Nac¡°n,,¡
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SUDECO, poderão depositar no Banco do Nordeste do Brasil S.A., no
Banco da Amazônia S.A. e no Banco do Brasil S.A., respectivamente,
para reinvestimento, O percentual de até 30% (trinta por cento) do imposto
sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos, calculados sobre O
lucro da exploração, acrescidos de 50% (cinquenta por cento) de recursos
próprios, ficando, porém, a liberação desses recursos condicionada à
aprovação pelas Superintendências de Desenvolvimento Regional dos
respectivos projetos técnico- econômicos de modemização ou
complementação de equipamento.”(NR)
Art. 8° O art. 31 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vig

com a seguinte redação:
“Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à

matéria, para bens adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31
de dezembro de 2018, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado
para instalação, ampliação, modemização ou diversificação enquadrado
em setores da economia considerados prioritários para O desenvolvimento
regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO, terão direito:
........................................................................................................... ..”(NR)

CAPÍTULO v
1%

DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 10. Fica revogado O parágrafo único do art. 6°-A da Lei n° 10.177, de 12
dejaneiro de 2001.

Senado Federal, em el de l3~'t.>z.r~ Ç... de 2013.

Senador Re an Calhe os
Presidente do enado Federal

-'.;oi'igr‹ssso Nacional
Secretaria de Coordenação1/ 1 12 032 . .vp pv Legislativa do Congresso Nacional

_.LlÊ_l n° Ê. _/ Ô l
Fla ,_`_¬_l_3_'___,__,_Rubrica:



LEI N :13 DE AÊRÍL DE 2013.

Dispõe sobre O Fundo de Desenvolvimento
do Centro-Oeste - FDCO; altera a Lei n°
12.712, de 30 de agosto de 2012, para
autorizar a União a conceder subvenção
econômica às instituições financeiras oficiais
federais, sob a fomia de equalização de taxa
de juros nas operações de crédito para
investimentos no âmbito do FDCO; altera as
Leis n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, e
n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que
tratam das operações com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste;
constitui fonte adicional de recursos para
ampliação de liinites operacionais da Caixa
Econôniica Federal e do Banco do Brasil
S.A.; altera a Medida Provisória n° 2.199-14,
de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 11.196,
de 21 de novembro de 2005, para estender à
Região Centro-Oeste incentivos fiscais
vigentes em beneficio das Regiões Norte e
Nordeste; e dá outras providências.

ESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

CAPITULO I
DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL E OPERACIONAL DO FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO

Art 1- Os arts 13 e 18 da Lei n- 12 712, de 30 de agosto de 2012, passam a vigorar
com a seguinte redaçao

Art 13 Fica a União autorizada a conceder subvenção,,¿g:ç:¿p._i,a,ç'3,,giic¿;g,.,Êgs,,jnstituições
fiiiaiiceiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa;tde;r;iiiaoa,anaS®pdiiia% de

Lejslativa do Congresso Necl
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crédito para investimentos no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do
Centro-Oeste - FDCO.

§ 1° Nos casos em que os agentes operadores do FDA, do FDNE e do FDCO
assumam integrahnente os riscos das operaçõ-es de crédito, a subvenção econômica será
concedida a mstituições firianceiras oficiais federais definidas como agentes operadores.

§ 2° A subvenção econôniica corresponderá ao diferencial entre O custo da fonte de
recursos, acrescido da remuneração a que farão jus as instituições financeiras oficiais
federais, e os encargos cobrados do tomador final do crédito.

§ 3° O pagamento da subvenção econômica será efetuado mediante a utilização de
recursos de dotações orçamentárias específicas, a serem alocadas no orçamento geral da
União.

§ 4° O pagamento da subvenção, com vistas no atendimento do disposto no inciso II
do § 1° do art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, fica condicionado à
apresentação pela instituição financeira beneficiária de declaração de responsabilidade pela
exatidão das iriformações relativas às operações realizadas.

§ 5° A aplicação irregular dos recursos provenientes das subvenções de que trata
este artigo sujeitará O infrator à devolução, em dobro, da subvenção recebida, atualizada
monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.

§ 6° (VETADO).” (NR)

“Art. 18. A remuneração dos agentes operadores do FDNE, do FDA e do FDCO,
bem como dos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento, de que
trata a Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, para os serviços de análise de viabilidade
econômico-financeira dos projetos, ficará a cargo dos proponentes e será definida pelo
Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração Nacional.”
(NR)

Art. 2° A participação do FDCO em projetos de investimento será realizada
conforme O disposto em regulamento aprovado pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do
Centro-Oeste, nos termos estabelecidos na Lei Complementar n° 129, de 8 de janeiro de 2009.

§ 12 (VETADO).
§2Q (VETADO).
§3@- (VETADO).
§4Q (VETADO).

CAPITULO H .§i°Ê'ÊÉ?àenz¢.âe.JLÊCT
l.,.edislativa do Congresso Nacional..1\l3§.f~r....__..«z‹›_í_f@_.l°>
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DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE
FINANCIAMENTO

Art. 3Q O art. 19 da Lei ng 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 19 Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de
adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de
proposta do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Politica
Nacional de Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de
desenvolvimento.

I - (revogado):

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada).

II - (revogado):

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada).

III - (revogado):

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

d) (revogada).

IV - (revogado).

§ 19 (VETADO). V
z›¿¿f:~.z:z=.z-.z;z‹:› ~:~.ãacionaã

1:31-=âcr'êataf'ãa de Coordenação
t.eg§sâIativa do Congresso Nacional
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§ 29 Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput poderão
ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do
beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento.

§ 39 Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de crédito
destmadas a:

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente,
recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e
desenvolvimento de atividades sustentáveis;

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação;

III - (VETADO);

IV - (VETADO); e

V - (VETADO).

§ 49 (VETADO).

§ 59 Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo
das medidas udiciais cabíveis inclusive de natureza executória, todo e ual uer beneficio

ó . ,A à A . ,especialmente os relativos ao bonus de adiinplencia.

§ 69 Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência
que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho
Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a
partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados.

§ 79 O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao
ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será
reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.

§ 89 Os encargos financeiros e bônus de adiinplência já estabelecidos continuarão em
vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência
que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR)

Art. 49 A Lei n9 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida do
segumte art. 69-B:

“Art. 69-B. Nas operações forinalizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fainiliar -
PRONAF, realizadas com beneficiários de qualquer grupo, modalidade e linha de crédito,
com risco operacional assumido integralmente pelo respectivo Fundo Constitucional ou risco
operacional compartilhado entre OS rcspt-ICÍÍVOS bãI1COS 8(lI11lI1ÍSÍI'a(l0I`(-BS 8 Fundo
Constitucional, os bancos farão jus a uma remuneração a ser definida pelo Conselho
Monetário Nacional, por proposta do Ministério da Integraçã;;o;›riNae;i‹ã1iá1l1,f1¡*`déätii1,a&a0 à

- ~ ~ Q Cool em:cobertura de custos decorrentes da operacionallzãçao do ProgramaL9:;¡f;taat!Í:/aa ão Congresso Na

F¡S_m___Q‹_Lfl__”_#Rubfica:____-__ _. I”
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Art. 59 A Lei n9 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Am 99 ................................................................................................................... ..
§ 12 (VETADO).
§ 22 (VETADO).
§ 32 (VETADO).
§ 42 (vETADO).” (NR)
“Azi 92-A. .............................................................................................................. ..

Q O Q Q 0 0 I O Q O c Q n Q o Q Q I Q Q Q 0 O Q Q Q o o O 0 Q Q O Q 0 Q Q O n o ø Q 0 l u O 0 o I Q c Q Q 0 Q Q 0 O Q 0 O Q Q 0 Q 0 Q Q I 0 Q O U I U Q 0 I I l 0 O O 0 C O O U Q Q s Ç Q Q 0 Q Q Q Q O 0 O 0 Q 0 Q 0 Q Q 0 0 0 Q 0 Q 0 0 0 0 I I 0 O 0 0 I O I 0 0 Q 0 o I u Q Q o Q Q ao

§ ' I 0 Q O 0 Q 0 Q I O 0 0 0 c u ø u Q Q ¢ 0 O u O o 0 O Q 0 n ¢ U Q Q 0 Q Q a ¢ Q 0 Q 0 O n O I Q I O c I O Q 0 0 0 0 n Ç Q Q 0 Q 0 Q O 0 Q Q Q Q 0 O ¡ I Q 0 0 Q 0 Q O Q Q Q Q 0 o o O Q Q 0 Q Q Q 0 0 0 O 0 0 0 I 0 0 Ç 0 Q I Q 0 0 0 0 J O I Q o no

0 0 0 0 O 0 U 0 O 0 Q O Q 0 Q 0 0 Q 0 0 0 Q 0 0 Q I 0 0 0 0 0 I Q 0 0 I I 0 0 u u 0 o 0 U J O 0 I 0 0 I 0 O u I O 0 c n O O 0 O O Q O I O C I ¢ 0 I u I U 0 Q c O 0 Q I 0 Q 0 Q u c Q Q o u O O Q Q u Q Q Q 0 Q O Q 0 0 Q 0 0 0 0 O Q O 0 0 O Q 0 0 I Q I Q 0 0 0 Q O Q Q Q o 0 Q Q Q o ao

II - ........................................................................................................................... ..

a) (VETADO).” (NR)

“Art. 15. ................................................................................................................. ..
a

Q O 0 O 0 Q 0 Q Q U 0 0 Q Q Q Q Q o Q O o Q n Q Q ¢ Q O Q o o O Q Q Q o Q Q n Q c ø Q Q 0 Q Q 0 U c Q Q ¢ 0 c I 0 Q 0 U Q O Q Q Q 0 0 0 Q n Q Q Q Q Q U c I O 0 O U Q 0 0 n 0 0 0 Q Q O 0 Q 0 o 0 o 0 0 Q Q Q Q Q o 0 O 0 U u 0 0 I 0 Q ¢ n 0 Q I Q 0 0 0 ¢ I 0 0 0 I c 0 0 Q Q u Q u c no

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à recuperação dos
créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 15-D, e à renegociação de
dívidas, de acordo com as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 19 O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da
Integração Nacional, definirá as condições em que os bancos administradores poderão
renegociar dívidas, limitando os encargos financeiros de renegociação aos estabelecidos no
contrato de origem da operação inadimplida.

§ 29 Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que trata o
caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas superintendências
regionais de desenvolvimento, para anáhse, a proposta dos programas de financiamento para
O exercício seguinte.” (NR)

,V ` _, CAPÍTULO III , ` ,DA AUTORIZAÇAO A UNIAO PARA CONCEDER CREDITO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL E AO BANCO DO BRASIL

Art. 69 Fica a União autorizada a conceder crédito à Caixa Econômica Federal e ao
Banco do Brasil S.A., nos montantes respectivos de até R$ 13.000.000j0€I0,fi(9_@0(tlmzeibilliões de

' ' .l . . ' ' "' ' "' ` ` . ' `reais) e ate R$ 8 00 000 000,00 (Oito bilhoes e cem milhoes de reais), ê§â§ÉÍlëç%¿§ghí&1% N§donaI

z- n° 2 /___

Wifi” . , ,W_Rubrica:___(,



6

contratuais definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda que permitam O enquadramento como
instrumento híbrido de capital e dívida apto a integrar O patrimônio de referência, conforme defiiiido
pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 19 Para a cobertura do crédito de que trata O caput, a União poderá emitir, sob a
forma de colocação direta, em favor da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A., títulos
da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado
da Fazenda.

§ 29 No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com O
valor previsto no caput.

§ 39 Dos recursos captados pela Caixa Econômica Federal na fonna do caput, até
R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) destinam-se ao financiamento de material de construção
e de bens de consumo duráveis, às pessoas fisicas, sendo que, no caso do financiamento de bens,
exclusivamente para O público da Faixa I do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que
trata a Lei n9 11.977, de 7 de julho de 2009, e até R$ 3.800.000.000,00 (três bilhões e oitocentos
milhões de reais) destinam-se ao financiamento de projetos ligados a infraestrutura.

§ 49 (VETADO).

§ 59 Os recursos captados pelo Banco do Brasil S.A. na forma do caput destinam-se
a aplicações em operações de crédito direcionadas a financiar O segmento agropecuário referente à
safia 2012/2013.

§ 69 (VETADO).

§ 79 Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com a taxa de
remuneração de longo prazo, no caso dos recursos transferidos nos termos dos §§ 39, 49, 59 e 69.

§ 89 Fica assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com O seu custo
de captação para os recursos transferidos, exceto nas hipóteses previstas nos §§ 39, 49, 59 e 69.

CAPÍTULO IvDos INCENTIVOS FISCAIS
An. 79- (vETADO).” (NR)
Art. 89 (vETADO).” (NR)

CAPÍTULO vDIsPOsiCOEs FINAIS
Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Fica revogado O parágrafo único do alt. 69-A da Lei ng 10.177, de 12 de
janeiro de 2001. O

~=IA›0ngrei;so Macioria*
Secretaría o I
Logislativa cfocâgrdenaçäoU _ ngresso Nac¡ona|
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Brasília, 2 de ab._ríIl de 2013; 1929 da Independência e 1259 da
República.

~â.¿lc›ogra~sa«;I H§aeâon.a5
íõecretaría de Coordenação
Leiugislafiva do Congresso Nacional
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Aviso n9 227 - C. Civil.

Em 2 de abril de20l3.

A Sua Excelência O Senhor
Senador FLEXA RIBEIRO
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n9 32, de 2012 (MP n9 581/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12-79.3 ,de 2 de abrífl de20l3.

Atenciosamente,

-f""
u

GL SI HOFFMANN
Ministra de stado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

,, `

CG ' - ÇR :bi ä (Q
Congraaso Nacional Em Q _Í.Í-/-Í-âf
Secretaria de Coordenação
Löislativa do Congresso Nacional \Edimm_ Lu¡z¿,3¡1vzFilh0 V
.._fi__fl°_Í‹š_/ .M_g1rzZ.22.š§.-4 A
Fls.” Rubrica:__,_ , R l/
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Ofício n° 24] 3 (CN) Brasília, em ff de ‹§Z 59/- 7,/ de 2013.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Henrique Eduardo Alves
Presidente da Câmara dosDeputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 20 de 2013-CN (n° 110/2013, na Ori em na ual comunica , s ), q '
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei de Conversão n° 32, de 2012 (MPV n° 581, de
2012), que “Dispõe sobre O Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; altera
a Lei n° 12.712, de 30 de agosto de 2012, para autorizar a União a conceder subvenção
econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de tax
de juros nas Operações de crédito para investimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis
n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, e n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam
das Operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte adicional de recursos para ampliação de
limites Operacionais da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A.; altera a
Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 11.196, de 21 de
novembro de 2005, para estender â Região Centro-Oeste incentivos fiscais vigentes em
benefício das Regiões Norte e Nordeste; e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum e da Resolução n° 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar O
veto. '

S39

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

äaoratarla do A*_ ,Hj
Fls. -~"

Senador enan Calheiros.
Presidente da Me a do Congresso Nacional

vpl/ Of-CN/veto 13-008 ao PLV l2-032

“I
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OÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n° 670/2013/SGM/P

AO Excelentíssimo Senhor
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
N E S T A

Brasília, 22 de abril de 2013.

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n° 243 (CN), de 18 de abril de 2013, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados POLICARPO (PT),
CARLOS BEZERRA (PMDB), JOÃO CAMPOS (PSDB), ARMANDO VERGÍLIO (PSD) e
VALTENIR PEREIRA (PSB) para comporem a Comissão Mista incumbida de relatar O veto

" 2 1 "D' "parcial ao Projeto de Lei de Conversao n. 32, de 2012 (MPV n. 581, de O 2), que ispoe
sobre O Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; altera a Lei n° 12.712, de 30 de
agosto de 2012, para autorizar a União a conceder subvenção econômica às instituições
financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa de juros nas Operações de
crédito para irvestimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis n° 7.827, de 27 de setembro de
1989, e n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com recursos dos
Fundos Consttucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; constitu`
fcnic acicicna ac rccurccc para ampiiaçâc cc iimiicc cpcracicnaic da Caixa Eccnômica Fcdcra;

i. iiiIiiliiiilliiiiliiiliiiii1Jiij,,iil, ii iio o""Nf'Em__ ___...
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

e do Banco do Brasil S.A; altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a
Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, para estender à Região Centro-Oeste incentivos
fiscais vigentes em benefício das Regiões Norte e Nordeste; e dá outras providências”.

Atenciosamente,

< gl 7
. _ P,
\ Í X Í -- \

HENRIQ ` ou oo s
Preside e

5
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Legislativa do Congresso Nacional
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PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N” 32, DE 2012
(oriundo da Medida Provisória n° 581, de 2012, publicada no DOU -

Seção I, de 21/9/2012)

El\/IENTA: “Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste -
FDCO; altera a Lei n° 12.712, de 30 de agosto de 2012, para autorizar a União a
conceder subvenção econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a
forrna de equalização de taxa de juros nas operações de crédito para
investimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis n° 7.827, de 27 de setembro de
1989, e n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e
do Centro-Oeste; constitui fonte adicional de recursos para ampliação de limites
operacionais da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A.; altera a
Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 11.196, de
21 de novembro de 2005, para estender à Região Centro-Oeste incentivos fiscais
vigentes em beneficio das Regiões Norte e Nordeste; e dá outras providências”.

coM1ssÃo MISTA - TR/-\M1TAÇÃoz
Designação: 25/9/2012.
Publicação no DSF de 26/9/2012.

Instalação: 17/10/2012
- Presidente: Deputado Pedro Chaves
- Vice-Presidente: Senador Waldemir Moka (renunciou em 7/11/2012)

Senadora Lúcia Vânia
- Relator: Senador Delcídio do Amaral
- Relator Revisor: Deputada Marina Santanna.

Deputado Policarpo (designado em 11/12/2012)

Resultado na Comissão Mista: em 19/12/2012, Parecer n° 52, de 2012-CN,
do Senador Delcídio do Amaral, que conclui pelo atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência; pela adequação financeira e
orçamentária; e no mérito, pela sua aprovação, acolhendo as Emendas n°s 7, 9,
11, 12, 13, 17, 18, 19, 27, 29, 33, 34, 48, 50 e 53, nos termos do Projeto de Lei
de Conversão n° 32, de 2012, e pela rejeição das demais emendas.

Publicação no DSF de 21/12/2012
Disponível em: (http://WWW.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?

t=121220&c=PDF).
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ENCAMINHAl\/IENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS:
Ofício CN n° 571, de 26/12/2012.

CÁMARA Dos DEPUTADOS - TRAMITAÇÃO;
Recebimento: 26/12/2012
Publicação no DCD de 6/2/2013

Resultado na Câmara dos Deputados: em 19/2/2013, em Plenário,
aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer da Comissão Mista, na parte em
que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e
orçamentária. Aprovada a Medida Provisória n° 581, de 2012, na forma do
Projeto de Lei de Conversão n° 32, de 2012, adotado pela Comissão Mista,
ressalvado o destaque. Aprovada a inclusão do art. 14 da Medida Provisória no
Projeto de Lei de Conversão onde couber. Aprovada a Redação Final, Relator
Revisor, Deputado Policarpo. A matéria vai ao Senado Federal.

Publicação no DCD de 20/2/2013
Disponível em: (http://WWW.camara.gov_br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegr

a:jsessionid=3BCEF 156847BD64B95AA441B3BE85546.node2?codteor=1068098&fi
lename=Tramitacao-MPV+5 8 1/20 12).

ENCAMINT-IAl\/[ENTO AO SENADO FEDERAL:
Ofício PS-GSE n° 23, de 20/2/2013.

SENADO FEDERAL - TRAM1TAÇÃoz
Leitura: 20/2/2013, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do

Projeto de Lei de Conversão n° 32, de 2012, à Medida Provisória n° 581, de
2012, aprovado pela Câmara dos Deputados.

Publicação no DSF de 21/2/2013

Resultado no Senado Federal: em 27/2/2013, em Plenário, aprovados os
pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação financeira
e orçamentária. Aprovado o projeto, na forma do texto encaminhado pela
Câmara dos Deputados - Projeto de Conversão n° 32, de 2012. Ficam
prejudicadas, a Medida provisória e as emendas a ela apresentadas. A sanção.

Publicação no DSF de 28/2/2013

ENcAM1NHAiv1;ENro À sANÇÃoz
Mensagem CN n° 6, de 12 de março de 2013.
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VETO PARCIAL N° 8, de 2013
(Mensagem n° 20, de 2013-CN)

aposto ao
PROJETO DE LEI DE coNvERsÃo N° 32, DE 2012

Norma gerada: Lei n° 12.793, de 2 de abril de 2013
D.O.U. - Seção 1, de 3/4/2013

Partes vetadas do projeto:
- § 6° do art. 13 da Lei n° 12.712, de 30 de agosto de 2012, com a redação dada
pelo art. 1° do projeto;
-§ 1° do art. 2°;
- § 2° do art. 2°;
- § 3° do art. 2°;
- § 4° do art. 2°;
- inciso III do § 3° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso IV do § 3° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso V do § 3° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- caput do § 4° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso I do § 4° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- inciso II do § 4° do art. 1° da Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001, com a
redação dada pelo art. 3° do projeto;
- § 1° do art. 9° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada
pelo art. 5° do projeto;
- § 2° do art. 9° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada
pelo art. 5° do projeto;
- § 3° do art. 9° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada
pelo art. 5° do projeto;
- § 4° do art. 9° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada
pelo art. 5° do projeto;
- alínea “a” do inciso II do § 4° do art. 9°-A da Lei n° 7.827, de 27 de setembro
de 1989, com a redação dada pelo art. 5° do projeto;
~ § 40 dO 3.112. Oo; r' :~_-:_;;j
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- § 6° do art. 6°;
- caput do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 1° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 1°-A do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 2° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 3° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 3°-A do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 4° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 5° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 6° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 7° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 8° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- § 9° do art. 1° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
a redação dada pelo art. 7° do projeto;
- art. 3° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com a
redação dada pelo art. 7° do projeto; e
- caput do art. 31 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, com a redação
dada pelo art. 8° do projeto.
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido
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2
Veto P_arc_ia1_ n°_ 8, de 2013_ (Mensagem n° 20,

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de

Conversão n° 32, de 2012 (oriundo da Medida

Provisória n° 581, de 2012), que “Dispõe sobre o

Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste -

FDCO; altera a Lei n° 12.712, de 30 de agosto de

2012, para autorizar a União a conceder

subvenção econômica às instituições financeiras

oficiais federais, sob a forma de equalização de

taxa de juros nas operações de crédito para

investimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis

n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, e n° 10.177,

de 12 de janeiro de 2001, que tratam das

operações com recursos dos Fundos

Constitucionais de Financiamento do Norte, do

Nordeste e do Centro-Oeste; constitui fonte

adicional de recursos para ampliação de limites

operacionais da Caixa Econômica Federal e do

Banco do Brasil S.A.; altera a Medida Provisória

n° 2. 1 99- 14, de 24 de 3,:Q de 2001 , 6 21 L€1
¡`wífi
ix.M. ./. ._ ;. _ ._
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3
n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, para

estender à Região Centro-Oeste incentivos fiscais

vigentes em benefício das Regiões Norte e

Nordeste; e dá outras providências”.

“Hr›'@zéã*
Folha;_,. - ' ,
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° 1, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de

relatar o veto:

Veto Parcial, n° 8, de 20l3_(PLV '32/2012)

Senadores Deputados
Sérgio Petecão Policarpo
Delcídio do Amaral Carlos Bezerra
Aloysio Nunes Ferreira João Campos
Gim Armando Vergílio

Valtenir Pereira

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 6 de agosto de

2013.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de

agosto de 2013. ëzflfleóä
° ía;ão ' .Í .Falha:

,‹` 4,. on...H . 1
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: quinta-feira, 4 de julho de 2013 10:06
Assunto: "
Anexos: VET 08-2013.pdf

Destinatário

'aloysionunes.ferreira@senador.gov.br'

'delcidio.amaral@senador.gov.br'
'dep.armandovergilio@camara.leg.br'

Controle:

'dep.carlosbezerra@camara_Ieg.br'
'dep.joaocampos@camara.Ieg.br'
'dep.policarpo@camara.leg.br'
'dep.valtenirpereira@camara.leg.br'
'diogor@senado.gov.br'
'gim.argello@senador.gov.br'
'jmarques@senado.gov.br'
'lparea@senado.gov.br'
'nrebello@senado.gov.br'
'sergiopetecao@senador.gov.br'
ataides.oliveira@senador.gov.br

francisco.dornelles@senador.gov.br

alfredo.nascimento@senador.gov.br

inacioarruda@senador.gov.br
stepansk@senado.gov.br
jurandir@senado.gov.br
zizelma@senado.gov.br

Comissao Mista do Veto Parcial n° 08 de 2013

Entrega

Entregue: 04/07/2013 10:07
Entregue: 04/07/2013 10:07

Entregue: 04/07/2013 10:07

Entregue: 04/07/2013 10:07
Entregue: 04/07/2013 10:07
Entregue: 04/07/2013 10:07
Entregue: 04/07/2013 10:07

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 08 de 2013,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 03
de julho de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 08 de 2013 que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00032 2012 (MPV 00581 2012), que
"Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do Cen tro-Oeste - FDCO; altera a Lei n9 12. 712, de 30 de agosto de 2012,
Jara autorizar a União a conceder subvenção econômica às instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de
equalização de taxa de juros nas operações de crédito para investimentos no âmbito do FDCO; altera as Leis n9
7. 827, de 27 de setembro de 1989, e n-9 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que tratam das operações com recursos
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste; constituifonte adicional de
recursos para ampliação de limites operacionais da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S.A.; altera a
Medida Provisória n9 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n9 11.196, de 21 de novembro de 2005, para
estender a Região Centro-Oeste incentivos fiscais vigentes em beneficio das Regiões Norte e Nordeste; e da outras

II Hprovidências . .

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas
ilades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 6 de agosto 2013, nos termos do artigo
1115 do Regimento Comum do Congresso Nacional.
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Se do Federal 6*
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SCOM - Comissões Mistas
 

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:54
Assunto: Comissão Mista - Veto Parcial n° 8 de 2013

CQnt|‹0|e; Destinatário Entrega

'aloysionunes.ferreira@senador.gov.br' Entregue: 18/07/2013 10:54
'delcidio.amaraI@senador.gov.br' Entregue: 18/07/2013 10:54
'dep.armandovergilio@camara_leg.br'
'dep.carlosbezerra@camara.leg.br'
'dep.joaocampos@camara.Ieg.br'
'dep.policarpo@camara.leg.br'
'dep.valtenirpereira@camara.leg.br'
'diogor@senado.gov.br'
'gim.argello@senador.gov.br'
'jmarques@senado.gov.br'
'lparea@senado.gov_br'
'nrebello@senado.gov.br'

" |'sergiopetecao@senador.gov.br

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 8 de 2013

Em virtude da não realização do recesso do Congresso Nacional, informamos que o novo prazo para que a Comissao
apresente o Relatório é até o dia 23 de julho de 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do Congresso
Nacional.

Coordenação de Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo ll, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-4256

1
¿,

Entregue
Entregue:
Entregue
Entregue
Entregue
Entregue

18/07/2013 10254

18/07/2013 10354

18/O7/2013 10254

18/O7/2013 10:54

18/O7/2013 10:54

18/O7/2013 10:54

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente."
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SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: dep.policarpo@camara.leg.br; dep.valtenirpereira@camara.leg.br;

dep.joaocampos@camara.leg.br; dep.armandovergilio@camara.leg.br;
dep.carlosbezerra@camara.leg.brEnviado em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:56

Assunto: Relayed: Comissão Mista - Veto Parcial n° 8 de 2013

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination sen/er:

dep.policarpo@camara.leg.br ,(dep.policarpo@camara_leg_br)

dep.valtenirpereira@camara_leg.br (dep.valtenirpereira@camara.legbr)

dep._ioaocampos@camara.legbr1depJoaocampos@camara.leg.br)

dep.armandovergilio@camara_leg.br (dep.armandovergilio@camara.legbq

dep.carlosbezerra@camara.leg. br ,(dep.ca rlosbezerra@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista - Veto Parcial n° 8 de 2013
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